
 

RESOLUÇÃO Nº880/07, DE 22 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe  sobre  a  constituição  da  comissão 
Permanente  de  Avaliação  de Documentos  de 
Arquivo  da  Secretaria  de  Estado  de  Defesa 
Social.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAl, no uso das atribuições que 

lhe conferem o inciso III, § 1º, do art. 93 da Constituição Estadual, as Leis Delegadas n° 112 e 

117 de 2007 e o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e considerando, ainda, o Decreto 

n°40.186/98;

RESOLVE:

Art.1º  –  Fica  criada,  no  âmbito  da  Secretaria  de  Estado  de Defesa Social,  a 

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo.

Art. 2o – A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo será 

composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

I – Tânit Jorge Sarsur, MASP. 445.426-0;

II – Sandro de Magalhães Ribeiro, Matrícula 47.340-9;

III – Flávia Gonçalves de Oliveira, MASP. 350.627-6;

IV – João Henrique Ferreira dos Santos, Matrícula 43.363-5;

V – Ricardo Vieira de Jesus, MASP. 1.045.475-9;

VI – Márcio Teixeira Saldanha, Matrícula 1.056.157-9;

VII – Ubirajara Alves Aguiar, MASP. 1.062.948-3;

VIII – Sérgio Aguilar Silva, MASP. 1.157.044-7;

IX – Adenauer Tomé da Silva, MASP.368.360-4;

X – Emília Mendes Carvalho, Matrícula 49.006-9;

XI – Kássia Maria Gonçalves, MASP. 370.008-5.

Parágrafo único: Compete à presidente da Comissão:

I – indicar, no caso de seu impedimento, um substituto entre os demais membros 

da Comissão;



II – designar servidores para a atribuição específica de fornecer suporte técnico à 

Comissão.

Art.  3°  –  Compete  à  Comissão Permanente  de  Avaliação  de Documentos  de 

Arquivo,  além  das  determinações  constantes  no  Decreto  n°  40.186/98,  as  seguintes 

atribuições:

I – orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção dos documentos 

produzidos e acumulados nos arquivos das diversas Unidades da Secretaria de Defesa Social, 

tendo  em  vista  a  identificação  dos  documentos  para  guarda  permanente  e  a  eliminação 

daqueles destituídos do valor probatório e informativo;

II  –  propor  método  de  arquivamento  voltados  ao  melhor  aproveitamento  do 

espaço físico disponível para arquivo da SEDS;

III  –  submeter-se  às  instruções  de  procedimentos  expedidas  pelo  Conselho 

Estadual  de  Arquivos  – CEA,  nos termos do Decreto  n°40.186/98,  adequadas às diversas 

categorias de documentos sob análise.

Art. 4° – Os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de 

Arquivo  cumprirão  mandato  por  período  indeterminado,  podendo  ser  reconduzidos  ou 

substituídos a qualquer tempo.

Art.  5°  –  A  Comissão  deverá  apresentar  relatórios  semestrais  dos  trabalhos 

realizados ao Diretor da Diretoria de Modernização e Informática.

Art. 6° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o – Revogam-se todas as disposições em contrário

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2007.

 MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Defesa Social


